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LICBNÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 271198-21

o lNsrtruro on rnoroçÂo AMBIENTAL Do ÂMAzoNAs - IrÂAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Llcença que arÍoÍiza a

INTERESSADo: Whirlpool Eletrodomésticos AM S.A

ENDEREÇo eARA coRnrspoxoÊrcrl: Av. Torquato Tapajós, no 7.500, km '12, Colônia
Terra Nova, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 63.699.839/000!-80 INscRrÇÁof,sr.rou,rl: 06.200.125-6

Forn: (92) 98494-6447 Fex: (92) 98148-6369

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.3302 PRocEssoNs:181512021-V6

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos com processo
químico.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 7.500, km 12, Colônia Terra
Nova, nas coordenadas geográficas 03"00'42,91'S e 60'0í'53,75"5, Manaus-AM.

FrNÁLTDADE: Autorizar a fabricação de componentes e montagem de aparelhos
eletroeletrônicos com processo químico.

PRAzo DE vAl-rDaon orsu LlcoNÇA: 0l ANo.

Atencão:
. Esta licença é composta de l4 restrições c/ou condições corstaltes no verso, cujo nâo

cumprimento/atcndimento sujeitará r sus inyalidaçâo e/ou 8s penslidades previstas em normas.
. Esta licençs não compÍova trem sübstitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. f,sta licença deve permanecer rs localizaçâo dâ rtividade e exposta de formâ visível (frente e verso).

Manaus, 0{'JllE

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaemAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 271198-2I

l. O pedido de licenciamento e a rospectiva çoncçssão da mesm4 só tcrá validade quando publicada Diáriq Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de gmnde circulaçâo, em meio cletÍônico dc comunicação mantido pelo

IPAÂM, ou nos murais das Prefeituras e Cámaras Municipais. conformc aí.24, da L€i n".3.785 de 24 de julho de

2012:
2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá s€Í requerida num prazo minimo de 120 dies. antes do

vencimento, eonforme an.23, da tfi o".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esú sendo concedida com bas€ Ílas informâçôes constatrtcs no proccsso lto. l8lí2021-v6.
4. Toda ê qualquer modificaçâo irtroduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática

invalidaçâo, dcvendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado-

5. Estâ Licença é válida apelas paÍa a localizasão, alividade e finalidade constante na mesma, dcvendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destçs itens.

6. Esta Licença não dispensa c nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Fedeml, Estadual e

Municipal.
7. Sâo vedados quaisquer descaÍtes de residuos em.solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas de

drenagens dc águas pluviais e esgotos.
8. A coleta c o úanspoíe dos resÍduos de qualqucr naturez: gerados no empreendimento dcvem ser efetuados por

empresa licenciada por órgão competcnte para esta alividade.
9. Os Certificadoydocumentos comprobatórios de dcstinação Íinal dos resíduos sólidos e/ou liquidos g€rados pela

atividade cconômica da cmplçsa, deverão scr apreseotados scmcatrdmÊotc ao IPAÂM em uma pasta obedecendo

a ordem cronológica-
10. Realiza, monitoramcnto semcstrd dos efluentcs oriundos da ETE, realizado por laboratóÍio licçnciado e

cadastrado neste IPAÁM (efluente bruto e final), e os laudos analíticos indicarem no minimo os seguintes

parâmetos pâra análise: pH, cor, turbide4 DBOq DQO, óleo3 e graxas, §ólidos totrfu, sólidos dissolvidos,

sólidos sGdimentávci!, sólidos volátefu, sólidos suspcnsos, sólidos firos, nitrrtos' nitritos, nitrogêrio totrl e

coliformqr termotolarlnte§. devendo ser encâminhado scmcatrrlme[tc a este Instituto, com assinatura do

iéçnico responsável pcla análise. Havendo alteraçõcs nos valoÍes estabclecidos na L€gislação de quaisquer

parámetros, apres€nt$ relatório conclusivo com as mcdidas adofadas pala correçâo.

I L Realizar o monitoramento scmcstnl do efluente líquidos industriel (ETDI), rcalizado por laboralório licenciado e

cadastrado neste IPAÂM, dcvcndo ser avaliadas amostÍas coletadâs simultancamente, para efluente bruto e €Íluentc

final, os registÍos analiticos dev€ conter Assinatura do Responsávcl Té§lico pelas análises, com citsçâo da

metodologia utilizada para pres€rvação da amostr4 quc devcrá ser coletada por técnico habilitado, devendo os

resultados estarem em conformidade com os pídrões da legislação vigente. Os laudos analíticos devem ser

encamiúando scmcstÍalmente r cstc IPAAM, e os laudos analiticos indicüem no mínimo os s€guiÍltes

parâmetros pam análise: pH, cor, turbidez, condutividrdc elétric!, DQO, DBOI, séric dc sólidos (di$olvidos'

luspcosos, §edimentÁvcis, fixos, tot{is), 8lümloio, fosfrtos, ólÊo§ c graxas, clorGto3, níqüel, ciareto, ferro
disiolvido e mrtcritfu Ítutuantes, devendo ser encaminhado semestrilocntc a este Instituto, os respectivos

laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável p€la anális€. Havendo alteraçõçs nos

oívcis de concenúaçõ€s dos parâmetros amoírados, comparados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA no

430i201I que dispôe sobre as condições de padrôes de laÍlçamcoto de eÍluente§, çomplcmcnta e altera a Resolução

n'3572005, apresentaÍ rclatório conclusivo das medidss adoudas para as devidas correçõcs

12. ApÍes€ntar anurlmcntc, Relatório de Logística Reversa previstos no Termo de Compromisso de Logistica

Rcversa - TCLR- em atendimsnto à L€i n" 4.45? l2 de abril dc 2017, regulsmentada pelo Dccreto n" 41.8ó3, de 30

dejaneiro de 2020.
13. Apiesentar a cste IPAAM, no prazo de 60 dias, Plâno de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e LÍquidos -

iffi*i',{"f+:,'ii["*{"'s:lst,tt"'rffríffi,H$",ifi i"ts ;l'#râfi,f;
rcgulamcntadas por seus respectivos Decrcto1 Federal n' 10936D022 e Esladual no 4 I .863 de 30 de janeiro de

2020, consideÍando o Acordo Setorial da respe.tiva atividade.
14. ApreseotaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Lic€rça, os s€guintes documcntos, atualizâdos:

a) CadasEo da Àividadc (Modelo TPAAM):
b) Certiíicado Técnico Federal - CTF, expedido p€lo IBAMA;
c) Documento comprobalório do esgotamento do Lodo oriundo da fossa/sumidouro do empreendimento;

d) Aulo de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCBI


